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    Meu rosto quase não se podia mexer, era arremessado. Meus olhos abriam-se para se tornar a fechar com o impacto das bofetadas. Eu não sabia se devia parar ou se tinha de obedecer. Mas na minha dor tinha resolvido uma coisa. Seria a última surra que eu levaria, seria a última mesmo que morresse para isso.




    [.] Tomado de fúria, só então ele se ergueu da cadeira de balanço. Desabotoou o cinto. Aquele cinto que tinha duas rodelas de metal e começou a me xingar apoplético. De cachorro, de porcaria, de traste vagabundo, se era assim que falava do seu Pai [.].




    [.] O cinto zunia com uma força danada sobre o meu corpo. Parecia que o cinto tinha mil dedos que me acertavam em qualquer parte do corpo. Eu fui caindo, me encolhendo no cantinho da parede. Estava certo que ele ia me matar mesmo. Ainda pude ouvir a voz de Glória que entrava para me salvar. Glória, a única ruça como eu. Glória que ninguém tocava. Ela segurou a mão de Papai e segurou o golpe [.].




    (“Meu pé de laranja lima”, José Mauro de Vasconcelos)
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    APRESENTAÇÃO




    O Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente – SGDCA desempenha papel fundamental na proteção dos direitos das crianças e adolescentes vítimas e testemunhas de violência no Brasil. O presente livro tem como objetivo central analisar a implementação do SGDCA vítima ou testemunha de violência na Região Metropolitana de Campinas, interior do estado de São Paulo, considerando a complexidade das questões envolvidas na proteção da infância e da adolescência.




    A minha trajetória profissional como assistente social, atendendo crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, constitui uma perspectiva sobre a realidade social, que o Programa de Mestrado Interdisciplinar em Ciências Humanas e Sociais Aplicadas da Faculdade de Ciências Aplicadas da UNICAMP amplificou e diversificou. Minha atuação com crianças e adolescentes começou antes de cursar a graduação em Serviço Social, com a participação em “trabalhos voluntários” de atendimento às populações vulneráveis, na região leste de Campinas. Após mais de vinte anos de atuação nessa área, além do conhecimento acadêmico, trago ampla vivência prática e comprometimento pessoal com essa causa.




    A violência não é apenas um tema de pesquisa para mim, ela permeou minha vida de maneira profunda. Nasci e cresci em um território de Campinas onde a violência era presença constante, moldando minha compreensão das complexas dinâmicas sociais que afetam crianças e adolescentes. A experiência pessoal reforça o meu compromisso de contribuir para a melhoria das condições de vida e de proteção de crianças e adolescentes, vítimas e testemunhas de violência.




    No decorrer deste livro, foi possível aprofundar também a compreensão sobre as configurações epistêmicas do SGDCA. Esse percurso envolveu analisar as bases teóricas que sustentam os sistemas sociais complexos, bem como conhecer como o SGDCA se insere nesse contexto. Esse movimento de desterritorialização nos permitiu questionar as abordagens convencionais da proteção social e reconhecer as limitações e potencialidades decorrentes do processo de implementação do “novo” sistema protetivo.




    Para alcançar o objetivo deste livro, foram definidos e trabalhados os seguintes objetivos específicos:




    a. Mapear as disposições sócio-históricas e regulatórias relevantes no contexto brasileiro relacionadas à proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com destaque para as mudanças ao longo do tempo e seu impacto na operação do Sistema de Garantia de Direitos;




    b. Examinar a estrutura organizacional do Sistema de Garantia de Direitos em situações de violência, comparando-a com sua implementação prática e identificando eventuais discrepâncias e desafios;




    c. Avaliar o Decreto n. 9.603/2018 (Anexo 01) no que diz respeito à sua contribuição para a proteção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, analisando como sua regulamentação se alinha às necessidades dos municípios e da criança e adolescente vítima ou testemunha de violência.




    Metodologicamente, a pesquisa neste livro foi de caráter exploratório-descritivo, com revisão bibliográfica e aplicação de survey (questionário estruturado) junto aos gestores públicos envolvidos com o SGDCA.




    No Capítulo 1, tratamos das configurações epistêmicas do SGDCA vítima ou testemunha de violência, investigando as ancoragens teóricas que constituem os sistemas sociais e os sistemas sociais complexos e, para além disso, como o SGDCA se constitui. Nesse sentido, realizamos um movimento de desterritorialização e de reterritorialização1, que contempla, nesse primeiro ato, a discussão do Sistema de Garantia de Direitos, em uma perspectiva que ultrapassa a fundamentação teórica própria à minha área de atuação profissional, isto é, o Poder Público. Reconhecemos a incompletude conceitual e metodológica que explica as questões de proteção e desproteção social, para além da disciplinaridade, e consideramos constantemente a crítica pessoal dessas dinâmicas sociais. Como um segundo ato desse movimento inicial e para nos aproximarmos da reterritorialização, é preciso conhecer e reconhecer se, de fato, existem múltiplas possibilidades de construção de um SGDCA, para além das normativas legais e da operacionalização cotidiana. Esse tema nos instiga a criticar a consolidação e a efetividade da proteção social das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, visando a amplificar a instrumentalidade do SGDCA com vistas à proteção social da infância e da adolescência.




    No Capítulo 2, apresentamos as especificidades estruturais do SGDCA vítima ou testemunha de violência, as quais definem e compõem o quadro normativo e regulatório brasileiro, isto é, a estrutura, a organização e os dispositivos operacionais, obrigatórios e não obrigatórios, sugeridos na operacionalização e relacionados à proteção da criança e adolescente no contexto de investigação desta pesquisa.




    No Capítulo 3, discutimos os resultados da implementação do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente na Região Metropolitana de Campinas. Esse capítulo tem como objetivo identificar o estágio atual da implementação desse sistema protetivo e subsidiar a composição e a delimitação do universo da pesquisa (fase exploratória), fornecendo informações essenciais para a sua condução. Ademais, apresentamos os resultados da pesquisa, revelando as descobertas obtidas ao longo do estudo.




    A análise dos dados coletados durante o “Levantamento da Implementação do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência na Região Metropolitana de Campinas” e a aplicação do questionário aprofundando alguns pontos relevantes nos permitiram obter indicadores valiosos sobre o estágio atual da implementação do SGDCA vítima ou testemunha de violência dos municípios da RMC.




    O formulário no google forms (Apêndice 01) utilizado para o levantamento é composto de nove perguntas, sendo sete de múltipla escolha e duas abertas, com conteúdo voltado à identificação do estágio atual da implementação do SGDCA vítima ou testemunha de violência. De forma sistemática, abordamos as respostas às nove perguntas contidas no formulário. Esses dados fornecerão uma visão abrangente do funcionamento do sistema na região, subsidiando a escolha de possíveis cases para estudos mais aprofundados acerca da implementação do sistema protetivo.




    Exploramos e problematizamos as respostas buscando compreender como a teoria se reflete na prática e como as estruturas regulatórias modelam, ou não, a implementação do SGDCA. A análise crítica desses resultados nos permitiu avaliar até que ponto o sistema está cumprindo o propósito de proteger os direitos das crianças e adolescentes vítimas e testemunhas de violência.




    Nas considerações finais, relataremos como o presente estudo reflete e amplifica questões basilares sobre o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, em processo de implementação na Região Metropolitana de Campinas, São Paulo.




    




    

      

        	1 De maneira simplificada, podemos dizer que o movimento de desterritorialização envolve a saída de um território, sendo uma espécie de fuga ou desvinculação, enquanto a reterritorialização se refere à construção de um novo território. Segundo Deleuze e Guattari (1997, p. 224), na desterritorialização, os arranjos se desvinculam, enquanto na reterritorialização eles se constituem como novos arranjos envolvendo indivíduos e grupos de enunciação. De acordo com os autores, desterritorialização e reterritorialização são processos intrinsecamente interligados, ou seja, quando ocorre um movimento de desterritorialização, frequentemente ele é seguido de um movimento de reterritorialização. Isso significa que a saída de um território, muitas vezes, leva à criação de um novo território ou contexto. Esses processos desempenham papel fundamental na formação de novas dinâmicas e relações, em nível tanto individual quanto coletivo.



      


    


  




  

    CAPÍTULO 1




    Sistemas Sociais, Garantia de Direitos e a Implementação de Políticas Públicas




    As pessoas escrevem a partir de uma necessidade de comunicação e de comunhão com os outros para denunciar aquilo que perturba e compartilhar o que traz alegria. As pessoas escrevem contra sua própria solidão e a solidão dos demais.




    (Eduardo Galeano, 1993).




    A solidão, a dor e a alegria da comunhão, para a construção de conhecimento, perpassam o reconhecimento da unidade epistêmica composta do eu-pesquisador e do outro-sujeito da pesquisa. Isso nos exige posicionamento para a denúncia e o rompimento com a visão endógena e fragmentada de se olhar os fenômenos sociais, numa “tensão permanente entre a aspiração a um saber fragmentado, não compartimentado, não redutor, e o reconhecimento do inacabado e da incompletude de qualquer conhecimento” (Morin, 2005, p. 07), que afaste a proteção social às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.




    A “fragmentação das políticas públicas”2 em sistemas e subsistemas pode se tornar um empecilho para a concretude das políticas públicas, diante da demanda efetiva por direitos humanos.




    A vida violada ou em processo de violação exige atenção protetiva de urgência. Entrar em comunhão com as disparidades sociais, nesse sentido, é reconhecer e ser confrontado com a nossa própria solidão e a solidão dos outros. Entrar em comunhão com a violência contra a criança ou adolescente nos coloca em contato com as barbáries mais hediondas, que atentam contra a vida e a dignidade humana. Sartre, filósofo francês, afirma que “a violência não é um meio entre outros de chegar ao fim, mas a escolha deliberada de alcançar o fim por não importa qual meio” (Sartre, 1983, p. 180). Então, quais meios escolhemos para cuidar e proteger a infância e a adolescência no Brasil? Essa e outras perguntas serão recorrentes na exposição do capítulo sobre as configurações epistêmicas do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente – SGDCA vítima ou testemunha de violência no Brasil.




    O SGDCA decorre da articulação e da integração de instituições e instâncias do poder público na aplicação de mecanismos de promoção, defesa e controle, que concorram para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, nos níveis federal, estadual, distrital e municipal, cumprindo as normativas do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Mas, afinal, o que são sistemas? Em quais fundamentos se sustenta a concepção do SGDCA vítima ou testemunha de violência? A escolha em discutir o que é sistema, neste capítulo, tem a finalidade de localizar e situar a implementação de políticas públicas e seus desdobramentos. Para Sabatier (2007); Pressman e Wildavsky (1973); Howlett, Ramesh e Perl (2013); Lubell (2013); Lipsky (2019); Figueiredo (2015); Furtado (2015); Tessone (2015); e para Lotta (2019), entre outros autores, a implementação de políticas públicas ocorre em sistemas sociais complexos.




    1.1 Sistemas sociais complexos e a implementação de políticas públicas




    Os sistemas sociais referem-se às formas de organização em que as pessoas se relacionam, colaboram, comunicam e interagem dentro de uma sociedade. Eles são caracterizados pela interdependência e interconexão de seus elementos constituintes. Os sistemas sociais estão em constante interação e influência mútua, moldando as dinâmicas sociais e as relações humanas.




    Ainda que não seja o objetivo principal do presente estudo, é importante conceber um sistema que não esteja descolado da própria episteme. Para isso, no campo das Ciências Biológicas, a Teoria Geral dos Sistemas – TGS, criada e desenvolvida por Ludwig von Bertalanffy (1901–1972), introduz o conceito fundamental de sistemas, nos quais os componentes estão em constante interação, sendo




    [.] necessário estudar não somente partes e processos isoladamente, mas também resolver os decisivos problemas encontrados na organização e na ordem que os unifica, resultante da interação dinâmica das partes, tornando o comportamento das partes diferentes quando estudado isoladamente (Bertalanffy, 1973, p. 53).




    A principal sustentação da TGS está apoiada na inter-relação eterna de determinados elementos, em que nenhum deles deve ser considerado de forma isolada, pois seu funcionamento só é compreendido na interação com o todo.




    Bertalanffy (1973) contrapõe reducionistas da teoria da Ciência Clássica sobre a compreensão dos fenômenos, a partir de concepções das Ciências Biológicas, descobrindo que nem todo fenômeno pode e/ou deve ser explicado pela causalidade mecânica. Assim, um aceno associativo e integrativo, uma possível ponte dialógica na TGS se estabelece entre as Ciências Naturais e as Sociais.




    Vivemos em sistemas e com eles! Os sistemas sociais assumem diferentes formas, tais como os políticos, econômicos, educacionais, de saúde, familiares, de garantia de direitos, entre outros. Cada sistema social possui as próprias regras, normas, valores e estruturas, que governam as interações e o seu funcionamento global. Além dos fatores sociais, os sistemas são influenciados por fatores culturais, econômicos, políticos e socio-históricos, que moldam as dinâmicas e os padrões de comportamento no seu interior.




    Para Giddens (2003), os elementos estruturais dos sistemas sociais são compostos de diversas forças sociais; logo, “todas as propriedades estruturais dos sistemas sociais são tanto facilitadoras quanto coercivas” (Giddens, 2003, p. 209). No campo da sociologia, o alemão Niklas Luhmann (1927–1998), instigado pelos biólogos chilenos Humberto R. Maturana (1928–2001) e Francisco Varela (1946–2001), na segunda fase da construção epistêmica dos sistemas sociais, incorpora a conceituação da teoria dos sistemas autopoiéticos3.




    “Teoria dos sistemas” é um conceito unívoco na discussão atual. Ele resume uma variedade de experimentos teóricos procedentes de disciplinas muito diferentes e que utilizam estímulos bastante distintos, podendo tratar-se de teoria das organizações, de biologia, de robótica, de inteligência artificial, de neurofisiologia ou de psicologia (Luhmann, 1997, p. 38).




    Logo, a TGS não se limita a um único campo do conhecimento, pois se apresenta como uma abordagem teórica que pode ser adaptada e aplicada em diversas áreas de estudo.




    Em “Sistemas Sociais” Luhmann trouxe os conceitos de “autopoiese”, “autorreferência”, “distinção” e “interpenetração”, além de ter feito uma distinção entre “sistemas psíquicos” e “sistemas sociais” ‒ ele afirma que os “sistemas psíquicos” (as pessoas) não compreendem a essência e os blocos de construção de uma sociedade, e sim o seu mundo circundante (Mello, 2022, p. 63).




    A adaptabilidade e flexibilidade, de fato, torna a TGS uma ferramenta de análise e compreensão da complexidade dos sistemas em diferentes contextos, ou seja, em organizações, organismos vivos, sistemas tecnológicos, ou até em fenômenos cognitivos e sociais.




    A complexidade inerente aos sistemas sociais tem sido objeto de estudo de diversas áreas do conhecimento. A teoria dos sistemas sociais complexos surgiu como uma abordagem interdisciplinar, que busca compreender as emoções, comportamentos emergentes e características adaptativas presentes nos sistemas sociais. As principais diferenças entre sistemas e sistemas sociais complexos estão na natureza de suas entidades e nas interações que os constituem.




    Nos sistemas sociais complexos, a interação humana adiciona uma camada de complexidade significativa, tornando-os mais imprevisíveis e adaptativos. Como salienta Luhmann (1995, p. 7), “os sistemas sociais são, em suas operações, sistemas autônomos que geram o seu próprio significado e suas próprias estruturas”. O autor destaca a autonomia dos sistemas sociais, enfatizando que eles têm a capacidade de criar e de gerar as próprias regras, significados e estruturas, independentemente das motivações individuais dos atores, que compõem o sistema.




    A visão de Luhmann (1995) sobre a autopoiese dos sistemas sociais ressalta sua natureza autorreferencial e sua capacidade de operar e de se autossustentar de forma autônoma. Essa perspectiva é fundamental para compreender a complexidade e a dinâmica dos sistemas sociais na contemporaneidade.




    A implementação de políticas públicas em sistemas sociais complexos requer uma compreensão profunda das dinâmicas interconectadas e dos diversos atores envolvidos. Dada a natureza imprevisível e em constante evolução desses sistemas, é também concebível que as políticas sejam criadas em uma perspectiva de abordagem adaptativa e flexível. Segundo Morin, “a complexidade [como um elemento estrutural dos sistemas sociais] num certo sentido sempre tem relação com o acaso [.] coincide com uma parte de incerteza, seja proveniente dos limites de nosso entendimento, seja inscrita nos fenômenos” (Morin, 2005, p. 35).




    No campo da implementação de políticas públicas, pensar em sistemas sociais complexos “exige uma abordagem que considere as interconexões e interdependências entre os elementos” (Morin, 2005, p. 89). Desse modo, é necessário considerar as múltiplas dimensões do fenômeno ao implementar uma política como a do SGDCA vítima ou testemunha de violência. Trata-se de um dos desafios das políticas públicas, que envolve não apenas avaliar os aspectos imediatos e visíveis do fenômeno, mas também identificar os fatores subjacentes e as relações entre eles.




    1.2 Sistemas sociais complexos e o Sistema de Garantia de Direitos




    A implementação está ancorada em um campo de análise, que tangencia a ideia de política pública como um processo que perpassa fases/etapas, tais como a agenda, a formulação, a implementação e a avaliação (Lotta, 2019). Como nosso objeto de análise, a implementação de política pública é entendida como o momento da concretização e da materialização daquilo que foi proposto como oferta de atenção protetiva por parte do Estado. Entretanto, as observações de Arretche (1998, 2001) nos ajudam a compreender a distância significativa entre a oferta e o que, de fato, é oferecido pelas políticas públicas, ou seja, entre as narrativas e a materialização da proteção social.




    Quanto mais complexa for uma política pública e mais transversal o objeto da atenção, “maior será a variedade de interesses e concepções envolvidos em sua execução e, por consequência, mais fortes serão as tendências à não-convergência”. Nesse sentido, a implementação é vista “como um campo de incertezas” (Arretche, 2001, p. 48). As narrativas ingênuas, como propõe Arretche (2001), são representações sociais potentes “de” e “para” estudos. Por outro lado, no processo de implementação de uma política pública, as narrativas são compostas de potências e de ausências.




    As narrativas, por sua vez, “conversam”, “dialogam”, quer dizer, relacionam-se com outras narrativas – de práticas, histórias, posições, estratégias, operações políticas, processo orçamentário, editais, realizações etc. Muitas delas (por certo a maioria) estão ocultas, são os sujeitos ocultos com quem se conversa (Abreu, 2011, p. 145).




    Pesquisando o que estava oculto, Lipsky (2019) alicerçou um campo de estudos profícuo com seu conceito de “burocracia de nível de rua”4, ao estabelecer uma narrativa epistemológica fundamental em torno das dinâmicas e das relações que os servidores públicos, culturalmente, constroem no espaço público de atendimento ao cidadão.




    [.] as decisões dos burocratas de nível de rua, as rotinas que eles estabelecem e os expedientes que eles criam para lidar com incertezas e pressões tornam-se efetivamente as políticas públicas que eles realizam. Afirmo que a política pública não é melhor entendida como sendo produzida nas legislaturas ou em recintos luxuosos de alto escalão. Essas arenas decisórias são importantes, é claro, mas elas não mostram a imagem completa. É preciso adicionar à variedade de lugares onde as políticas são feitas os escritórios lotados e os encontros diários dos trabalhadores de nível de rua (Lipsky, 2019, p. 17–18).




    Rua (2009), considerando esse conceito, acentua que são funcionários de caráter administrativo, que atuam na linha de frente, lidando diretamente com o atendimento à população. Para a autora, os burocratas de nível de rua personificam a imagem da administração pública, exercendo um impacto significativo na implementação das políticas governamentais. Isso se deve à influência desses burocratas sobre o acesso à sua compreensão do que é público e de outros fatores relevantes. Importante destacar que as influências e discrepâncias em relação ao acesso, entre outros fatores, dizem respeito à discricionariedade5 exercida pelos burocratas de nível de rua.




    Arretche (2001) explica que a discrepância entre os objetivos, o desenho e a operacionalização dos programas não estão relacionados às questões morais ou éticas de formuladores e implementadores (lembrando que implementadores de políticas públicas também formulam políticas públicas), mas a uma contingência do processo de implementação, influenciada pelas decisões tomadas ao longo da cadeia de execução. É verdade que as discrepâncias decorrem de diversos fatores, incluindo complexidades técnicas, limitações de recursos, interpretações variadas das especificações, entre outros. Essas discrepâncias podem ocorrer independentemente das intenções morais ou éticas das pessoas envolvidas no processo.




    Há que se reconhecer que os sistemas e os processos complexos nem sempre podem ser executados perfeitamente alinhados às intenções originais. Decisões tomadas ao longo da cadeia de execução, por motivos práticos, técnicos, políticos ou outros, podem resultar em desvios da intenção inicial. Isso é particularmente verdadeiro em ambientes complexos, por exemplo, de desenvolvimento de tecnologias, projetos de engenharia e implementação de políticas públicas.




    Para Souza (2018, p. 24), “Se as principais definições de política pública podem ser sintetizadas como o governo em ação, a da implementação é a da política pública em ação”. Se uma política pública representa o conjunto de ações planejadas e decididas pelo governo, para resolver problemas e atender às necessidades da sociedade, a implementação6 é o momento em que essas políticas saem do papel e são efetivamente colocadas em prática.




    Em outras palavras, a política pública em ação é a implementação concreta das decisões e diretrizes governamentais, em que os planos e objetivos traçados são traduzidos em ações práticas e reais ao longo do caminho. Nesse estágio, ocorre a materialização das políticas e é quando os desafios e obstáculos práticos podem surgir, uma vez que a implementação lida com a complexidade do mundo real e a interação com os diversos atores e contextos sociais (SECHI, 2010). Portanto, enquanto a política pública representa o plano de ação formulado pelo governo, a implementação é o momento em que esse plano ganha vida e é executado, tornando-se a política pública em ação, impactando a sociedade positiva ou negativamente.
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